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DECRETO Nº211/2025                                                                        DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

DECRETO Nº 211, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
QUE INSTITUI O COMITÊ DE GESTÃO 
COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E 
PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS 
DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MUCAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 227 da Constituição Federal de 1988, que estabelece ser dever 
da família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, os direitos da criança e do 
adolescente; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts  2º, 4º e 5º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), que assegura prioridade absoluta à efetivação dos direitos e veda 
qualquer forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão contra crianças e 
adolescentes; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de 
direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, incluindo mecanismos de 
prevenção, assistência e proteção; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que institui os Comitês de 
Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social, preferencialmente no âmbito dos 
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 235, de 12 de maio de 2023, do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CONANDA, que determina a instituição dos Comitês de Gestão Colegiada 
nos âmbitos estaduais, distrital e municipais; 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º. Fica decretado instituído, no âmbito do Município de Mucajaí, o Comitê de Gestão Colegiada 
da Rede de Cuidado e Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência, de caráter intersetorial e paritário, com a finalidade de articular, mobilizar, planejar, 
acompanhar e avaliar as ações da rede local. 
Art. 2º. Compete ao Comitê: 
I – Fixar o fluxo de atendimento às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; 
II – Buscar estratégias para o aprimoramento da integração entre os serviços da rede; 
III – propor medidas de enfrentamento às causas estruturais da violência, considerando raça, cor, 
classe e gênero como fatores de risco; 
IV – Articular-se com o Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, quando existentes, além 
das organizações da sociedade civil; 
V – Sistematizar e registrar suas reuniões e ações, garantindo transparência e participação social. 
Art. 3º. O Comitê será composto por representantes titulares e suplentes indicados dos seguintes 
órgãos e instâncias locais: 
I – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
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II – Secretaria Municipal de Saúde; 
III – Secretaria Municipal de Educação; 
IV – Conselhos Tutelares; 
V – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
VI – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
VII – Policia Civil 
VIII – Policia Militar 
IX – Núcleo de Cidadania dos Adolescentes (NUCA). 
§1º Deverão ser convidados membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, 
quando houver. 
§2º Todas as organizações da sociedade civil com atuação na área de enfrentamento às violências 
deverão ser convidadas a participar. 
§3º A composição do Comitê deverá ser preferencialmente paritária entre governo e sociedade civil. 
Art. 4º. O Comitê reunir-se-á periodicamente e elaborará seu Regimento Interno, no qual serão 
definidas regras de funcionamento, periodicidade das reuniões, coordenação e quórum deliberativo. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 
 
 
 
                        

______________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí 
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EDITAL Nº 001/2025 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
O Prefeito Municipal de Mucajaí/RR, o Senhor FRANCISCO RUIFINO DE SOUZA, no uso de 

suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, o presente Edital de 
Homologação do Resultado Final referente ao Concurso Público nº 001/2024, regido pelo Edital nº 
001, de 22 de fevereiro de 2024, destinado ao provimento de 10 (dez) vagas apara Guarda Civil 
Municipal de Mucajaí, mais cadastro de reserva, de acordo com as condições estabelecidas em Edital. 

 
DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
Fica homologado o Resultado Final do CONCURSO PÚBLICO 001/2024 para provimento dos 

cargos de Guarda Civil Municipal de Mucajaí/RR, conforme relação classificatória constante do Anexo 
Único deste Edital e publicada no portal oficial Municipal: <<https://mucajai.com/diario-oficial-2/>> 

 
DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME 

 
O Concurso Público nº 001/2024 terá validade de 02 (dois) anos, contados da publicação deste 

Edital de Homologação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da 
Administração Legislativa. 

 
 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

 

Mucajaí/RR, 17 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

____________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

PREFEITO DE MUCAJAÍ/RR 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2023 – CP 01/2023 
 
PROCESSO Nº 0109/2023 
 
OBJETO: Prorroga a Cláusula Segunda, item 2.1 (VIGÊNCIA), do contrato assinado em 13 de setembro de 2023, por mais 
365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, com início para o dia 13 de setembro de 2024 e término para o dia 12 de setembro 
de 2025.  
Prorroga a Cláusula Segunda, item 2.2 (EXECUÇÃO) Prorroga o Prazo para execução e a entrega da obra/serviços, do 
contrato assinado em 13 de setembro de 2023, por mais 337 (Trezentos e trinta e sete) dias, com início para o dia 11 de 
outubro de 2024 e término para dia 12 de setembro de 2025.   
Este Termo Aditivo não altera as demais cláusulas do Contrato. 
 
 
PARTES CONTRATUAIS: 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR. 

CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
 
 
 

CONTRATADA: LOTUS TEC CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ N° 27.741.715/0001-51 

 
 
 

                                                                                                                   DATA DA ASSINATURA:  02 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MUCAJÁI/RR 

CONTRATADA: GERALDO E FARIAS CONSTRUÇÕES LTDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0531/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

Torna-se público que, nos termos do disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, foi celebrado o 2º TERMO ADITIVO 

ao Contrato Administrativo nº 030/2024, entre o MUNICÍPIO DE MUCAJÁI/RR e a empresa GERALDO E FARIAS 

CONSTRUÇÕES LTDA, com as seguintes alterações: 

- OBJETO: Alteração do valor contratual e adequação do escopo do Contrato Administrativo nº 030/2024, em decorrência 

de revisão de projeto para ampliação de serviços. 

- ACRÉSCIMO CONTRATUAL: Fica pactuado o acréscimo de R$ 625.078,17 (seiscentos e vinte e cinco mil, setenta e oito 

reais e dezessete centavos), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do art. 124, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

- NOVO VALOR CONTRATUAL: O valor total da contratação passa a ser de R$ 3.127.818,56 (três milhões, cento e vinte e 

sete mil, oitocentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos). 

- FONTE RECURSOS: Emenda Parlamentar nº 202540930001,  Plano de Trabalho nº 09032025-076016/2025. 

As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas. 

 

Mucajaí/RR, 27 de agosto de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE GESTÃO DE CONVÊNIO    
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FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Mucajaí 

 
 
 
 
 
EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 030/2024 – CP N° 030/2024 
 
PROCESSO Nº 0531/2024 
 
Torna-se público que, nos termos do disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, foi celebrado o 3º TERMO ADITIVO 
ao Contrato Administrativo nº 030/2024, entre o MUNICÍPIO DE MUCAJÁI/RR e a empresa GERALDO E FARIAS 
CONSTRUÇÕES LTDA, com as seguintes alterações: 
 
OBJETO Prorroga a Cláusula Segunda, item 2.1 (VIGÊNCIA), CONTRATO N° 030/2024, por mais 120 (Cento e vinte) dias, 
com início na data de 25 de setembro de 2025 e término na data de 22 de janeiro de 2026.  
Prorroga a Cláusula Segunda, item 2.2 (EXECUÇÃO) Prorroga o Prazo para execução e a entrega da obra/serviços, 
CONTRATO N° 016/2023, por mais 120 (Cento e vinte) dias, com início na data de 25 de setembro de 2025 e término na 
data de 22 de janeiro de 2026.  Este Termo Aditivo não altera as demais cláusulas do Contrato. 
 
PARTES CONTRATUAIS: 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR. 
CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 

 
 
 

CONTRATADA: GERALDO E FARIAS CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ nº 10.628.385/0001-90 

 
 

          DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2025. 
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VEREADORES(AS): 
 

PRESIDENTE 
VER. JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR 

 
VICE-PRESIDENTE 

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 
 

PRIMEIRA SECRETARIA 
VER. RAQUEL GADELHA LOPES 

 
SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. CLEUDE RODRIGUES DIOLINO 

VER. ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 
VER. ARLENE PRADO DE ARAÚJO SOUZA 

VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO DUARTE 

VER. JOH RAYRO FONTES CRUZ 
VER. MARIA DO SOCORRO RESENDE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

                  PALÁCIO ESTEVAM DOS SANTOS | PRESIDENTE JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR | EDIÇÃO ED. 172- 2025 
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